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               PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

               SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
                           Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande - BA                                                                                                                                                  

CEP: 44620-000   Fone 74 3258-1165 
 

 

 

 
TERMO DE DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº. 009/2023 DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA E ESTELA 
BARRETO MACEDO, NA FORMA ABAIXO:  

 
 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA, Estado da Bahia, 
CNPJ No 13.794.912/0001-24, situada na Av. 02 de julho, nº737, Centro, Baixa 
Grande/Ba – Ba, representada neste ato pelo Chefe do Poder Legislativo, Sr.GILVAN 
RIOS DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, portador da cédula de identidade RG nº 
229719870 SSP/BA e do CPF nº: 276.669.005-72, residente e domiciliado à Rua 
Manoel Ribeiro Soares nº 50, Bairro Salgadinho, Baixa Grande/Ba – Bahia, de ora em 
diante denominado apenas PRIMEIRO DISTRATANTE e ESTELA BARRETO 
MACEDO, brasileira, capaz, portadora da cédula de identidade nº 04476933 44 
SSP/BA e CPF nº 996.693.905-91, moradora do Povoado Lagoa do Cipó, s/n, Avenida 
principal, zona rural, município de Baixa Grande-Ba, CEP: 44620-000, de ora em diante 
denominado simplesmente SEGUNDO DISTRATANTE, têm entre si justo e acordado 
promover Distrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 009/2023, que passa a fazer 
parte integrante do presente instrumento e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CONSIDERANDO que as partes não mais possuem interesse na manutenção da 

ata de registro de preço nº. 009/2023. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
As partes distratam, por comum acordo, a Ata de Registro de Preço nº. 009/2023, 
pactuado em 01/03/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PESSOA FÍSICA 
PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DESTINADAS AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO PSF DE 
NOVA SORTE, MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE/BA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA 
As partes convencionam que o presente Distrato é pactuado sem a incidência de 
multas ou qualquer tipo de penalidade para ambas as partes, não tendo ficado 

pendente qualquer dano ou prestação de serviço. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O SEGUNDO DISTRATANTE dá ao PRIMEIRO DISTRATANTE plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais reclamar a qualquer tempo, em função do 

contrato que ora se distrata. 
 
 
CLAUSULA QUARTA  
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Para dirimir qualquer conflito oriundo do presente Contrato, as partes elegem o foro da 
Comarca de Ipirá, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que lhes possa 
parecer. 
 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente DISTRATO em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais. 

 
 

Baixa Grande/Ba, 29 de abril de 2023. 
 
 

 
 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

                               
ESTELA BARRETO MACEDO 

CONTRATADA 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Assinatura: _________________________________________ 
 
CPF:______________________________________________ 
 
 
Assinatura: _________________________________________ 
 
CPF:_______________________________________________ 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
               SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                           Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande - BA  
CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1165 

 

 

                 
TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº. 126/2022 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE/BA E YANELYS FELIPE LOPEZ, NA FORMA 
ABAIXO:  

 
 
Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA, Estado da Bahia, CNPJ No 

13.794.912/0001-24, situada na Av. 02 de julho, nº737, Centro, Baixa Grande/Ba – Ba, 
representada neste ato pelo Chefe do Poder Legislativo, Sr. GILVAN RIOS DA SILVA, 
brasileiro, maior, capaz, portador da cédula de identidade RG nº 229719870 SSP/BA e do 
CPF nº: 276.669.005-72, residente e domiciliado à Rua Manoel Ribeiro Soares nº 50, Bairro 
Salgadinho, Baixa Grande/Ba – Bahia, de ora em diante denominada apenas PRIMEIRA 
DISTRATANTE e YANELYS FELIPE LOPEZ, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº. 
46.699.706/0001-94, com sede à rua  D. Ana Ribeiro Soares, nº 135, Sala 1, Cruzeiro, CEP 
44.620-000 - Baixa Grande/Ba,  representada pela Srª YANELYS FELIPE LOPEZ, CPF nº 
081.010.851-81, Registro Nacional Migratório G313846-X, CRM/UF 40043/BA, de ora em diante 
denominado simplesmente SEGUNDO DISTRATANTE, têm entre si justo e acordado 
promover Distrato do CONTRATO nº 126/2022, que passa a fazer parte integrante do 
presente instrumento e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CONSIDERANDO que as partes não mais possuem interesse na manutenção do contrato nº. 
126/2022. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
As partes distratam, por comum acordo, o Contrato nº. 126/2022 pactuado em 19/09/2022, 
cujo objeto é contratação de pessoa jurídica com nível superior para prestação de serviços 
(MÉDICA PARA UBS) com carga horaria de 40 horas, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Baixa Grande – BA. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA 
As partes convencionam que o presente Distrato é pactuado sem a incidência de multas ou 
qualquer tipo de penalidade para ambas as partes, não tendo ficado pendente qualquer 
dano ou prestação de serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O SEGUNDO DISTRATANTE  dá ao PRIMEIRO DISTRATANTE  plena, geral e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamar a qualquer tempo, em função do contrato que ora se 
distrata. 
 
CLAUSULA QUARTA  
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Para dirimir qualquer conflito oriundo do presente Contrato, as partes elegem o foro da 
Comarca de Ipirá, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que lhes possa 
parecer. 
 
E por estarem justos e acertados, firmam o presente DISTRATO em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais. 
 
 

Baixa Grande/Ba, 20 de abril de 2023. 
 
 

 
 

GILVAN RIOS DA SILVA 
CONTRATANTE 

 
 

 
                               

YANELYS FELIPE LOPEZ  
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
 
Assinatura: ________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________________________________________________ 
 
 
 
Assinatura: _________________________________________________________________ 
 
CPF:__________________________________________________________________________ 
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 ESTADO DA BAHIA 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
                                  SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
                                                      Av. 02 de  Julho, 737 – Centro – Baixa Grande – BA 
                                                                      CEP: 44620-000      Fone: 74 3258-1165 

 

RESULTADO DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2023 

 

OBJETO: A Comissão Permanente de Licitação do Município de Baixa Grande/BA 

torna público o deferimento do credenciamento das pessoas física ou jurídico abaixo 

relacionado para a respectiva função nos termos do regulamento disposto no Edital de 

Credenciamento nº 003/2023. 

 

RELAÇÃO DE CREDENCIADOS 

 

WHGA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 20.953.767/0001-42 

MEDICO OBSTETRA 

 

 

 

 

                                                            Baixa Grande, 05 de maio de 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
Adailma Pereira de Almeida 

Presidente CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1125/32 
 

 

 

 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
PROCESSO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 
 
 Processo: Nº 136/2023 
 
Credenciamento Nº 03/2023 
 
Objeto: Contratação de pessoas jurídicas ou físicas com nível superior para 
a prestação de serviços profissionais (Médico especialista em 
Ultrassonografia, Médico Ginecologista, Médico Obstetra, Medico 
autorizador de AIH, Médico Clínico e Fonoaudióloga) Junto á Secretaria 
Municipal de Saúde no município de Baixa Grande – BA. 

 
Tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias por parte do(s) 
credenciado(s) que abaixo subscrevem, homologo o presente procedimento 
nos termos do Edital de Credenciamento Nº 03/2023.  
 
Com base nas informações constantes no processo administrativo epigrafado e 
em cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93, e alterações 
posteriores, ACOLHO o relatório da Presidente da Comissão de Licitações e 
ADJUDICO E HOMOLOGO o Chamamento Público acima identificado, em 
favor das empresas conforme o anexo Único com o nome do credenciado. 
 
 
Baixa Grande, 05 de maio  de 2023. 
 
 
 

____________________________________ 
GILVAN RIOS DA SILVA 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1125/32 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO  
 
 
 
 

EMPRESA CREDENCIADA  
 

 
 
WHGA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
 
CNPJ: 46.454.050/0001-4020.953.767/0001-42 
 
MEDICO OBSTETRA 
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